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R$ 410,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

ATO DECISÓRIO – 66/19

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumula-
ção de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Wagner Hormanez Baltazar    - RG- 42.689.573-3
CARGO – Professor PEB II 
UNIDADE – CEI “Milton Antônio Vitte”
Endereço – Rua:Uard de Campos, 625 – Jardim São Francisco - Fone: (19) – 3546- 8147

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº 002/2019
Data: 21.02.2019
Valor Global: R$677.491,12
Processo Licitatório: Tomada de Preços nº 010/2018
Contratada: D.R.R Construções e Comércio Ltda
Objeto: “Contratação de Empresa Especializada para Construção de Galerias de Águas Pluviais no Bairro Jar-
dim Eldorado”.
Prazo de Execução: 02 (dois) Meses 
Processo Administrativo: 1341/2018

Termo de Prorrogação de Prazo nº068/2018 ao Contrato nº. 084/2018
Data: 26.12.2018
Objeto: “Contratação de serviços de projeto arquitetônico de reforma e ampliação da Unidade de Pronto Aten-
dimento Municipal”.
Contratada: Tânia Carini Broggian Me
Licitação: Convite nº 006/2018
Prazo: 80 (oitenta) dias, contados a partir de 28.12.2018
Processo Administrativo nº. 1728/2018

Termo de Prorrogação de Prazo nº023/2019 ao Contrato nº. 039/2018
Data: 01.03.2019
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel sito à Rua Dr. José Luiz Cembranelli nº. 421 – 
Vila Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, matriculado sob o nº. 14.419 
Livro 02 de Registro Geral, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, Estado de São Paulo.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir 05.03.2019
Processo Mãe nº. 4139/2017
Processo Administrativo nº. 244/2019

Termo de Prorrogação de Prazo nº022/2019 ao Contrato nº. 011/2016 
Data: 01.03.2019
Licitação: Pregão Presencial nº 04/2016
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de conservação urbana no Município 
de Cordeirópolis.
Contratada: M.M Tecnologia Ambiental Ltda - EPP 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses contados a partir de 02 de março de 2019
Processo Mãe nº. 405/2016
Processo Administrativo nº. 292/2019

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

PORTARIA Nº 12, DE 25 DE MARÇO DE 2019

DISPÕE SOBRE ABERTURA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, CONSTITUI CO-
MISSÃO SINDICANTE, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

CÁSSIA DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear comissão sindicante, para apuração de fatos relacionados a apurar 
conduta e eventuais irregularidades supostamente cometidas no lançamento da folha de pagamento, cujo mês 
de referência é outubro de 2018;

CONSIDERANDO, que por falta de servidor efetivo na Câmara Municipal de Cordeirópolis apto a realizar o 
processo sindicante e a necessidade de auxílio da Comissão de Sindicância do Poder Executivo;

CONSIDERANDO, as indicações dos servidores do Poder Executivo.

R E S O LV E : 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Sindicância que será composta por 3 (três) membros, sendo: 

 I - Membro Presidente: GRASIELLA BOGGIAN LEVY;
 II - Membro Convocado: PAULO CÍCERO DA CRUZ;
 III -  Membro Convocado: MARIA LUIZA SEREIA.

 Parágrafo único. Os servidores nomeados não sofrerão prejuízos de suas funções, e terão como 
finalidade de apurar conduta e eventuais irregularidades no lançamento da folha de pagamento do mês de refe-
rência de outubro de 2018 e identificar o(s) responsável(is), se o caso.

Art. 2º  Determinar a anexação dos documentos pertinentes ao caso, para realização da instrução respectiva.

Art. 3º  Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas que lhe 
são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa, podendo praticar todos os atos, termos e medidas de 
sua alçada, abrangentemente os de consulta, assessoramento e/ou assistência de outras quaisquer unidades do 
Município ou de particulares que forneçam produtos ou serviços à Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 4º  A Comissão de Sindicância se instalará imediatamente, devendo concluir seus trabalhos e emitir relató-
rio final em 30 (trinta) dias, prazo este que poderá, justificadamente, ser prorrogado por igual período, devendo, 
ao final, remeter os autos conclusos à presidência da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 6º  Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 25 de março de 2019. 

Verª Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Cleverton Nunes Menezes                                       Ver. Laerte Lourenço
             1º Secretário                          2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezenove.  

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO firmado em 18/03/2019 

Tomada de Preços n° 02/2018 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 16/2018. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma do telhamento, sistema de reaproveitamento de 
águas pluviais e execução de acessibilidade da Câmara Municipal.  
Prazo: 3 (três) meses. Fundamento legal: Lei 8666/93 e suas alterações. 
Signatários: CÃMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e WISDOM CONSTRUTORA E MONTAGEM 
LTDA EPP.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 18/03/2019

EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO firmado em 20/02/2019 

Pregão Presencial n° 17/2018 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 14/2018. 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de emissão e entrega de cartões eletrônicos ou magnéticos deno-
minados Cartões Alimentação, bem como disponibilização dos respectivos valores de recargas ou créditos, nos 
termos da Legislação Municipal, observadas as especificações constantes do Termo de Referência que integra 
este edital como anexo I. 
Valor: R$ 14.207,40 (quatorze mil duzentos e sete reais e quarenta centavos) Fundamento legal: Lei 8666/93 e 
suas alterações. 
Dotação orçamentária: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.39.99 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL. 
Signatários: CÃMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e CONVENIOS CARD ADMINISTRADORA 
E EDITORA LTDA.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 20/02/2019

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ALLAN SILVA DE CASTRO
ALEX FERNANDO DOS SANTOS
ALEXANDRE MORAES
ANDERSON ESPOLADOR
ANTONIO EDUARDO SETIMIO CELIM
BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
CARLOS EDUARDO BARROS DOS SANTOS
CLAUDINEY APARECIDO GONÇALVES
DEIVID LIMA SILVA
DIEGO RODRIGO DA SILVA
EDER SIMÕES DE ANDRADE
EDSON REINALDO FERREIRA
EVANDRO JOSÉ MARIANO
FELIPE GABRIEL PEREIRA
GABRIEL MERCURI DA SILVA
IVAN ANTONIO DA SILVA
JEFERSON RAMOS DE FREITAS
JOÃO CARLOS ROMERO
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA
JULIO CESAR GALDINO DE OLIVEIRA
JULIO CESAR DOS SANTOS
LEANDRO FIRMINO DO CARMO
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LUAN RODRIGUES DA SILVA
LUCAS DOS SANTOS GUERRA
LUIS OMAR DA SILVA ALMEIDA
LOUIS RICARDO ZAAMBARDA BOUCHET BARBOSA PIRES
MARCELO DA SILVA
MARCELO RODRIGO ANTONIO
MARCOS APARECIDO DA SILVA
MATEUS SANTANA DE JESUS
MELQUISEDEQUE TIBURCIO ATAIDE
RAFAEL BONIFACIO DA SILVA
RAFAEL FELIPE TOMAZELA
RALPH OLIVEIRA MACHADO DE CARVALHO
SILVANI BATISTA ALVES
VALCELIO MARQUES DOS SANTOS
VALMIR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
VALTER CORREIA MARTINS
VINICIUS CARDOSO DE LIMA
VINICIUS DA SILVA LIRA
WELLINGTON LOPES DA COSTA
WILSON DOS SANTOS
WILSON LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  2001

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2001  DEVEM COMPARE-
CER A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA ORIENTAÇÃO DO SEU 
ALISTAMENTO ON LINE.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 
DE JUNHO/2019 ), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS 
NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS  
A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA FRAN-
CISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº 35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNI-
CIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045
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